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Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 7, DE 16 DE JANEIRO DE 2012

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Vespasiano / MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Vespasiano / MG, no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais) para a execução de ações de Socorro, Assistência
às vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais conforme pro-
cesso nº 59050.000005/2012-31.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.1029.22BO.0105; Natureza de
Despesa: 33.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 8, DE 16 DE JANEIRO DE 2012

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Sapucaia / RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Sapucaia / RJ, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais) para a execução de ações de Socorro, Assistência às
vítimas e Restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000147/2012-07.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.1029.22BO.0105; Natureza de
Despesa: 33.40.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA No- 9, DE 16 DE JANEIRO DE 2012

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil Ao Estado
de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Estado
de Minas Gerais, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
para a execução nas ações de Socorro, Assistência às vítimas e Res-

tabelecimento de serviços essenciais nos municípios com situação de
emergência ou calamidade pública reconhecida pela Secretaria Na-
cional de Defesa Civil, conforme instrução do processo nº
59050.000167/2012-70.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.1029.22BO.0105; Natureza de
Despesa: 33.30.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3º A liberação da primeira parcela será de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme solicitação do ente
beneficiário em Ofício nº 86/2012-GMG, em 16 de janeiro de 2012.
As demais parcelas serão definidas após apresentação das neces-
sidades cabíveis previstas para esta natureza de despesa.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

PORTARIA Nº 10, DE 16 DE JANEIRO DE 2012

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil Ao Estado
do Rio de Janeiro / RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.340, de 01 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 7.257, de 04 de
agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Estado
do Rio de Janeiro / RJ, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais) para a execução nas ações de Socorro, Assistência às vítimas e
Restabelecimento de serviços essenciais nos municípios com situação
de emergência ou calamidade pública reconhecida pela Secretaria
Nacional de Defesa Civil, conforme instrução do processo nº
59050.000165/2012-81.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.1029.22BO.0105; Natureza de
Despesa: 33.30.41; Fonte: 0388; UG: 530012; devendo ser assinada
pelo gestor financeiro e pelo ordenador de despesa, para prosse-
guimento do processo.

Art. 3º A liberação da primeira parcela será de R$
1.017.600,00 (um milhão, dezessete mil e seiscentos reais), conforme
solicitação do ente beneficiário em Ofício DC/SO/SUOP nº 018/2012,
em 11 de janeiro de 2012. As demais parcelas serão definidas após
apresentação das necessidades cabíveis previstas para esta natureza de
despesa.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da liberação dos recursos.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da execução das ações,
nos termos do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de
2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 24, DE 16 DE JANEIRO DE 2012

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Laje do Muriaé - RJ.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto no 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7o, § 3o, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial no

1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando as informações abaixo:

Município Nº do
Decreto

Data do
Decreto

Nº do Processo

Laje do Muriaé 949/2012 03/01/2012 59050.000163/2012-91

Resolve:
Art. 1o Reconhecer, em decorrência de Enchentes ou Inun-

dações Graduais, CODAR: NE.HIG - 12.301, a situação de emer-
gência no Município supracitado.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 16 de janeiro de 2012

No- 58 - Ref.: Processo nº 08802.010540/2011-39. Interessado(a): Ber-
nardo de Araújo Carvalho
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 410 de 5 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 463/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 59 - Ref.: Processo nº 08802.010234/2011-01. Interessado(a): Al-
demir Nascimento Pinto
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1486 de 4 de
junho de 2004, nos termos da NOTA n.º 484/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 60 - Ref.: Processo nº 08802.010895/2011-28. Interessado(a): Jor-
ge Paulo Alves de Souza
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 499 de 6 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 503/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 61 - Ref.: Processo nº 08802.012164/2011-17. Interessado(a): José
Murilo de Azevedo
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1252 de 8 de
outubro de 2002, nos termos da NOTA n.º 504/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 62 - Ref.: Processo nº 08802.010546/2011-14. Interessado(a): Ho-
mero Moreira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 1687 de 2 de
dezembro de 2002, nos termos da NOTA n.º 524/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 63 - Ref.: Processo nº 08802.010544/2011-17. Interessado(a):
Humberto Portela Cordeiro
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 50 de 8 de
janeiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 525/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 64 - Ref.: Processo nº 08802.010619/2011-60. Interessado(a): Hé-
lio Aparecido Antunes dos Santos
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 206 de 29 de
janeiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 526/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

No- 65 - Ref.: Processo nº 08802.010730/2011-56. Interessado(a): Ari-
valdo Cosme Coelho
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia. Decisão: Au-
torizo a abertura de processo de anulação da Portaria nº 723 de 20 de
fevereiro de 2004, nos termos da NOTA n.º 527/2011, do Grupo de
Trabalho Interministerial criado pela Portaria MJ-AGU n.º 134, de 15
de fevereiro de 2011, cujas razões de fato e direito passam a integrar
a presente decisão. Dê-se ciência ao interessado(a), para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões de defesa, nos termos da
Lei n.º 9.784, de 1999.

Ministério da Justiça
.
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